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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.1. Este Termo de Referência objetiva a Contratação de uma Fundação de
Apoio, autorizada a apoiar projetos de ensino, pesquisa, extensão,
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação
da UFPR, para prestação de serviços de apoio à gestão administrativa e
financeira, a ser executada pela FUNPAR, do projeto  LABCPC -
LABORATÓRIO DE COMUNICAÇÃO PÚBLICA DA CIÊNCIA - UFPR, nos
termos do acordo a ser formalizado entre a Universidade Federal do Paraná,
a fundação de apoio.

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Considerando o artigo 1º e 2º da Lei nº 8.958/94, combinado
com o Parágrafo Único do artigo 1º do Decreto 7.423/2010, que
regulamentou a lei supracitada, as Instituições Federais de

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 1.



Ensino Superior – IFES podem celebrar contratos, nos termos do
inciso XV do caput do art.75 da Lei no 14.133 de 1º de abril de
2021, por prazo determinado, com fundações instituídas tendo a
finalidade de apoiar projetos de ensino, pesquisa, extensão,
desenvolvimento institucional, científico, tecnológico e estímulo
à inovação, além de gestão administrativa e financeira necessária
à execução desses projetos.
2.2. No caso em apreço o pacto contratual que se pretende,
atende todos os requisitos estabelecidos pelo artigo 1º e 2º da Lei
8.958/9. A CONTRATANTE – UFPR é uma IFES e a FUNPAR se
trata de uma fundação criada sob a forma de direito privada, sem
fins lucrativos, cujas finalidades atendem os dispositivos legais
acima mencionados. A entidade é registrada e credenciada junto
aos Ministérios da Educação e da Ciência e Tecnologia,
autorizada a atuar como fundação de apoio à UFPR.
2.3. Essa contratação está também alinhada ao que preconiza a
Resolução 41/17 - COPLAD, que normatiza o relacionamento da
Universidade Federal do Paraná com suas fundações de apoio,
especialmente quanto aos projetos desenvolvidos em
colaboração.
2.4. Ultrapassado as assertivas quanto ao cumprimento dos
requisitos legais, justifica-se a presente contratação, tendo em
vista os serviços de apoio na gestão administrativa e financeira,
que serão prestados pela FUNPAR, fomentando condições mais
propícias à UFPR, viabilizando-se economicidade, agilidade e
presteza no atendimento das necessidades da execução do
projeto.
2.5. Desse modo, dentre as fundações credenciadas junto à
UFPR, foi escolhida a FUNPAR.
  

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
 

3.1 A contratação da fundação de apoio está pautada no plano de trabalho
apresentado no processo 23075.028213/2025-94, bem como nos termos do
art. 1º da Lei nº 8.958/1994, do art. 8º do Decreto 7.423 /2010 e do Ofício
Circular nº 03/2017 - PROPLAN. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 4.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
a) Credenciamento junto ao MEC;
b) Autorização e renovação junto à UFPR;
c) Despesas Operacionais e Administrativas apresentada pela
fundação de apoio;
d) Habilitação jurídica;
e) Comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista; de Débitos



Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
f) Cartão do CNPJ atualizado;
g) Registro e credenciamento vigentes junto aos Ministérios da
Educação e da Ciência e Tecnologia;
h) O Estatuto da Fundação de Apoio. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 5.1 A prestação do serviço de apoio administrativo e financeiro ao projeto
será executado conforme plano de trabalho anexo ao processo
23075.028213/2025-94 elaborado nos termos da Lei nº 8.958/1994, do
Decreto 7.423 /2010 e da Resolução 41/17 - COPLAD, o qual explicita o
objeto, o projeto, o prazo de execução, os resultados esperados, as metas,
os recursos envolvidos, bem como os ressarcimentos pertinentes.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1 Fica indicado como fiscal do contrato o servidor THIAGO
JONAS ZIMERMANN. Suas atribuições estão descritas no art. 26
da resolução 41/17 - COPLAD.
 6.2 Fica indicado como coordenador do contrato o servidor
REGIANE REGINA RIBEIRO. Suas atribuições estão descritas no
art. 19 da resolução 41/17 - COPLAD.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado que: 

 7.1 As despesas incorridas pela Fundação de Apoio, no desempenho de sua função no
processo de gestão do objeto executado por meio dos instrumentos previstos na legislação
aplicável, serão ressarcidas na medida de sua compatibilidade com o plano de trabalho,
obedecendo como teto, o montante previsto na legislação relacionada, e devidamente
demonstradas.

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; a)

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo; 

a)

c) der causa à inexecução total do contrato; a)

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado; 

a)



e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante
a execução do contrato; 

a)

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; a)

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza; 

a)

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013. 

a)

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções: 

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

   8.2.4 Multa: 

   8.2.5 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por
cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias.   

   8.2.6 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 20% (quinze
por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.   

   8.2.7 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.   

   8.2.8 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

8.2.9 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na
alínea “d”, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

8.2.10 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

8.3. A aplicação de sanções levará em consideração os parâmetros o detalhamento abaixo,
para infrações destas ou correlatas a elas, vez que se trata de rol exemplificativo: 

 

 Tipo sancionatório  

Falha apurada  Fundamento
legal  

Sanção restritiva
de direito  

Multa
compensatória  

Deixar de entregar a
documentação exigida
para o certame   

Lei 14.133/2021,
art. 155 inc. IV  

Impedimento de
licitar e contratar no
âmbito da União por
até 30 dias  

Até 5% em relação
ao valor de sua
proposta  

Deixar de manter as Lei 14.133/2021, Impedimento de Até 10% em



condições de habilitação,
durante a realização do
certame ou a execução
contratual  

art. 155 inc. IV  licitar e contratar no
âmbito da União por
até 60 dias  

relação ao valor de
sua proposta  

Recusar-se ou deixar de
responder diligência
realizada pela UFPR,
durante realização do
certame  

Lei 14.133/2021,
art. 155 inc. IV  

Impedimento de
licitar e contratar no
âmbito da União por
até 60 dias  

Até 10% em
relação ao valor de
sua proposta  

Não enviar proposta
adequada ao último lance
ofertado ou pedir para ser
desclassificado após
encerrada a etapa
competitiva  

Lei 14.133/2021,
art. 155 inc. IV  

Impedimento de
licitar e contratar no
âmbito da União por
até 60 dias  

Até 10% em
relação ao valor de
sua proposta  

Recusar-se ou deixar de a
enviar o detalhamento da
proposta ou documentos
exigidos durante a
realização diligências pela
UFPR  

Lei 14.133/2021,
art. 155 inc. IV  

Impedimento de
licitar e contratar no
âmbito da União por
até 60 dias  

Até 10% em
relação ao valor de
sua proposta  

Recursar-se ou deixar de
apresentar amostra no
prazo solicitado  

Lei 14.133/2021,
art. 155 inc. IV  

Impedimento de
licitar e contratar no
âmbito da União por
até 60 dias  

Até 10% em
relação ao valor de
sua proposta  

Não entregar a
documentação exigida
para a contratação  

Lei 14.133/2021,
art. 155 inc. VI  

Impedimento de
licitar e contratar no
âmbito da União por
até 6 meses  

Até 15% em
relação ao valor de
sua proposta  

Não celebrar o contrato,
recusar-se a receber a
nota de empenho ou não
confirmar o recebimento
no prazo fixado  

Lei 14.133/2021,
art. 155 inc. VI  

Impedimento de
licitar e contratar no
âmbito da União por
até 6 meses  

Até 15% em
relação ao valor de
sua proposta  

Não se cadastrar no
sistema de processo
eletrônico da UFPR,
quando solicitado pela
Administração  

Lei 14.133/2021,
art. 155 inc. VI  

Impedimento de
licitar e contratar no
âmbito da União por
até 6 meses  

Até 15% em
relação ao valor de
sua proposta  

Apresentar declaração ou
documentação falsa,
durante o certame ou na
execução contratual  

Lei 14.133/2021,
art. 155 inc. VIII  

Declaração de
inidoneidade para
licitar e contratar no
âmbito da
Administração
Pública direta e
indireta de todos os
entes federativos,

Até 20% em
relação ao valor
estimado da
contratação, nos
casos ocorridos
durante o certame
ou sobre o valor da
proposta da



pelo prazo de 36 a
48 meses  

empresa infratora
para os casos
ocorridos durante a
execução
contratual.  

Induzir, deliberadamente,
a UFPR a erro no
julgamento, em quaisquer
fases da contratação  

Lei 14.133/2021,
art. 155 inc. X  

Declaração de
inidoneidade para
licitar e contratar no
âmbito da
Administração
Pública direta e
indireta de todos os
entes federativos,
pelo prazo de 36 a
48meses  

Até 20% em
relação ao valor
estimado da
contratação, nos
casos ocorridos
durante o certame
ou sobre o valor da
proposta da
empresa infratora
para os casos
ocorridos durante a
execução
contratual.  

Omitir informações em
quaisquer documentos
exigidos no certame
licitatório ou durante a
execução contratual  

Lei 14.133/2021,
art. 155 inc. X  

Declaração de
inidoneidade para
licitar e contratar no
âmbito da
Administração
Pública direta e
indireta de todos os
entes federativos,
pelo prazo de 36 a
48 meses  

Até 20% em
relação ao valor
estimado da
contratação, nos
casos ocorridos
durante o certame
ou sobre o valor da
proposta da
empresa infratora
para os casos
ocorridos durante a
execução
contratual.  

Adulterar documento,
público ou particular, com
o fim de prejudicar direito,
criar obrigação ou alterar
a verdade:  

Lei 14.133/2021,
art. 155 inc. X  

Declaração de
inidoneidade para
licitar e contratar no
âmbito da
Administração
Pública direta e
indireta de todos os
entes federativos,
pelo prazo de 36 a
48 meses  

Até 20% em
relação ao valor
estimado da
contratação, nos
casos ocorridos
durante o certame
ou sobre o valor da
proposta da
empresa infratora
para os casos
ocorridos durante a
execução
contratual.  

Apresentar amostra
falsificada ou deteriorada  

Lei 14.133/2021,
art. 155 inc. X  

   

Declaração de
inidoneidade para
licitar e contratar no
âmbito da
Administração
Pública direta e
indireta de todos os

Até 30% em
relação ao valor
estimado da
contratação, nos
casos ocorridos
durante o certame
ou sobre o valor da



entes federativos,
pelo prazo de 36 a
60 meses  

proposta da
empresa infratora
para os casos
ocorridos durante a
execução
contratual.  

Agir em conluio ou em
desconformidade com a
lei  

Lei 14.133/2021,
art. 155 inc. X  

Declaração de
inidoneidade para
licitar e contratar no
âmbito da
Administração
Pública direta e
indireta de todos os
entes federativos,
pelo prazo de 48 a
60 meses  

Até 30% em
relação ao valor
estimado da
contratação, nos
casos ocorridos
durante o certame
ou sobre o valor da
proposta da
empresa infratora
para os casos
ocorridos durante a
execução
contratual.  

Praticar atos ilícitos com
vistas a frustrar os
objetivos da contratação  

Lei 14.133/2021,
art. 155 inc. XI  

Declaração de
inidoneidade para
licitar e contratar no
âmbito da
Administração
Pública direta e
indireta de todos os
entes federativos,
pelo prazo de 36 a
60 meses  

Até 30% em
relação ao valor
estimado da
contratação, nos
casos ocorridos
durante o certame
ou sobre o valor da
proposta da
empresa infratora
para os casos
ocorridos durante a
execução
contratual.  

Participação do certame
por meio de empresa
constituída com a
finalidade de burlar
penalidade aplicada
anteriormente pela UFPR
ou por quaisquer outros
órgãos da União.  

Lei 14.133/2021,
art. 155 inc. XI  

Declaração de
inidoneidade para
licitar e contratar no
âmbito da
Administração
Pública direta e
indireta de todos os
entes federativos,
pelo prazo de 36 a
60 meses  

Até 30% em
relação ao valor
estimado da
contratação, nos
casos ocorridos
durante o certame
ou sobre o valor da
proposta da
empresa infratora
para os casos
ocorridos durante a
execução
contratual.  

Praticar ato lesivo
previsto no art. 5º da Lei
n.º 12.846, de 2013  

Lei 14.133/2021,
art. 155 inc. XII  

Declaração de
inidoneidade para
licitar e contratar no
âmbito da
Administração
Pública direta e

Até 30% em
relação ao valor
estimado da
contratação, nos
casos ocorridos
durante o certame



indireta de todos os
entes federativos,
pelo prazo de 36 a
60 meses  

ou sobre o valor da
proposta da
empresa infratora
para os casos
ocorridos durante a
execução
contratual.  

Fraudar a contratação,
em

   

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

8.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como
os cadastrados pela empresa no SICAF.  

8.9.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 

   8.10.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

   8.10.2 as peculiaridades do caso concreto; 

   8.10.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

   8.10.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

   8.10.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle. 

8.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei. 

8.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à



 

10.1 O valor global estimado para a execução do projeto é de R$
1.001.250,00 (Hum milhão e hum mil duzentos e cinquenta reais), estando
incluídas nesse montante a parcela a ser transferida à CONTRATADA a
título de ressarcimento pelo serviço de gestão administrativa e financeira a
ser contratado.

10.2 Do montante especificado no item anterior, correspondem à
parcela a ser transferida para gestão administrativa e financeira o
valor de R$ 100.125,00 (CEM MIL CENTO E VINTE CINCO REAIS),
os quais representam os custos operacionais da CONTRATADA.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Há disponibilidade orçamentária, conforme declaração fornecida pela
Coordenadoria de Planejamento e Controle Orçamentário, no que couber.

12. OBRIGAÇÕES DA UFPR

 12.1 Descritas no acordo de formalização, tramitado por meio do
processo 23075.028213/2025-94,  devidamente analisado pela
Procuradoria Federal junto à UFPR.
 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 13.1 Descritas no acordo de formalização, tramitado por meio do
processo 23075.028213/2025-94,  devidamente analisado pela

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. 

   8.13.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de
2021. 

8.15. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo
órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

9.1 A escolha da fundação de apoio foi realizada pelo coordenador do projeto, por meio de
critérios técnicos e financeiros, de modo que os objetivos do projeto sejam atendidos.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO



Procuradoria Federal junto à UFPR.
 
14. RESPONSÁVEIS 
Coordenador: Regiane Regina Ribeiro - 87958031904 -
regianeribeiro5@gmail.com
Ordenadora de despesas: Gheysa Caroline Prado - 04084372943
- gheysa.prado@ufpr.br

 

Documento assinado eletronicamente por REGIANE REGINA RIBEIRO,
INSTITUCIONAL, em 28/01/2026, às 17:12, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código
verificador 8547741 e o código CRC 6B448362.

Referência: Processo nº
23075.028213/2025-94 SEI nº 8547741

 

https://sei.ufpr.br/sei/web/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

